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MOÇÃO Nº 001 /2019 

 

Senhores Vereadores; 

 

O tempo é o remédio e nele conquistamos o consolo, com ele pensamos nos 

bons momentos e com um pouco mais de tempo, transformamos nossos entes queridos em 

eternos companheiros. 

Nossos sonhos ganham aliados, nossa independência ganha acompanhantes, 

nossa vida conquista anjos, e no fim a saudade, e a certeza que estará viva na lembrança 

daqueles que a amavam. 

Apresento à Mesa, observadas as exigências regimentais, após ouvido o douto 

Plenário, MOÇÃO DE PESAR pelo passamento da Sra. Maria de Lourdes Fante, ocorrido no 

dia 18 de janeiro do corrente, aos 73 anos de idade. 

A sra. Maria de Lourdes era moradora na Rua Mangueira Nº 106 - Br. Roseira de 

Cima; esposa do sr. Paulo Fante e mãe de Getilinia, Vilma, Paulo e Rogério, seu falecimento 

deixou uma lacuna imensa nos corações de todos que puderam desfrutar da sua amizade, da sua 

dedicação e do seu respeito. 

Havendo a aprovação desta Moção, seja ela encaminhada à família enlutada. 

Secretaria da Câmara Municipal, 22 de janeiro de 2019 

Ass.)VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO - MAGRÃO 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES 

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

VEREADOR JOSÉ MUNIZ 

VEREADORA INALDA LÚCIO DE BARROS SANTANA 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADORA TAIS CAMELLINE ESTEVES 

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão Ordinária de 

05 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de fevereiro de 2019. 

 

 
VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Presidente 


